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INDICAÇÃO N.48, DE 09 DE MARÇO DE"202I 

INDICO, nos termos regimentais, ofício ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando a 

instalação de um redutor de velocidade ("lombada") na Av. José Iraldi Violli nas intermediações 

do n. 896, no Bairro Jardim Arco íris. 

JUSTIFICATIVA 

Tal indicação se justifica visto que a via em questão apresenta uma grande 

circulação veículos, que transitam em alta velocidade pelo local e não respeitam a sinalização, 

sendo necessário a instalação de um redutor de velocidade ("lombada") para que que se evite 

atropelamentos de pedestres, animais e acidentes de trânsitos, além de trazer uma segurança 

maior aos que ali residem. 

Órgão: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS. 

Assunto: INSTALAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE ("LOMBADA"). 

Local: AVENIDA JOSÉ IRALDI VIOLLI, NAS INTERMEDIAÇÕES DO N2 896. 

BairroJARDim ARCO ÍRIS. 

Dois Córregos, 09 de março de 2022. 
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